
R.ESOLU·Ç.ÃO N'Q 4, DE 1963 

A C,.\l\fARA :\lUNICIPAL DE SAO PAULO resolve: 

Art. 1. 0 -- Fica. concedi elo ao Sr. F ennnclo. Alt>ncar Pinto o tí
tulo ele "Cidadão Paulistano". 

Art. 2.0 -- :\ entrega <lu rererido tíntlo será feita em Sessão Es
pecial. conYocada pelo Sr. Presidente. 

_-\rt. 3Y -- As despesas decorrentes dest<t H. e solução correrfw 
por conta elas yerhas próprias elo orçamento. 

Art. -t. 0 -- Esta ResohH~~lO entrará em vigor na data ele sua pu
blicação. revogadas as clisposições em contrário. 

Câmara l\Innicipal ele São Paulo, 22 de março le 1963. O 
Presidente. ~-:lntônio flc~Ho Xm .. 'icr de ilic-rrdonça - O Vice-Presi
dente, los{' .·lu.<Justo da Silt•a Ribeiro - O 1.0 Secretário. Fcrn~ndo 
r crcira. FJarrctto - o 2.0 Secretário, D ulcc Sallcs c UH h a B ra_q:I -
O 3.0 Secretário, 1 OS(; 111 o fina . .T únior. 

Pnhlicada na Diretoria Geral clcl Cúmara l\lunicipal de S~Lo Paulo, 
em 22 d~~ março de 1963. -- O Diretor Geral~ Elias ShalllllWss. 




